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LEI Nº 2801/2024
 

Institui o “Dia Municipal do Pastor” no âmbito do
Município de Dois Vizinhos e dá outras providências.

 
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei do
Legislativo n.º 015/2024 de autoria do Vereador Deolino Benini
Junior e eu, Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos,
sanciono a seguinte,
 
LEI:
 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Dois Vizinhos o
“Dia Municipal do Pastor”, que será celebrado anualmente no segundo
domingo do mês de junho, sendo esta data uma homenagem aos
líderes religiosos das igrejas cristãs, responsáveis por ajudar a guiar os
fiéis através dos ensinamentos da Bíblia cristã.

 
Art. 2º Neste dia, o Poder Executivo Municipal poderá promover
eventos objetivando o consagramento, o aprimoramento e a
valorização desses Ministros Evangélicos, que passam grande parte de
suas vidas pregando o Evangelho.
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal de Dois
Vizinhos-PR, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e
vinte e quatro, 63º ano de emancipação.
 
LUIS CARLOS TURATTO
Prefeito
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